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  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

EDITAL 

 

A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertura de inscrições para o 
concurso de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente, na área de 
Biomecânica e Reabilitação do Aparelho Locomotor, nas disciplinas MD754 – Atenção 
Clínico Cirúrgica-Integrada III e R0-001- Ortopedia e Traumatologia I, do Departamento 
de Ortopedia e Traumatologia da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade 
Estadual de Campinas. 

 

INSTRUÇÕES 

I – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições serão recebidas, todos os dias úteis compreendidos dentro do prazo de 
30 dias, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação, deste Edital no 
Diário Oficial do Estado – DOE, no horário das 09 às 12 e das 14 às 17 horas, na 
Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade Estadual de 
Campinas, na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP. 

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso Superior, portadores do 
título de Doutor, conferido pelo menos três (3) anos antes da data da inscrição, nos 
termos do Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP. 

1.2. O registro da solicitação da inscrição será feito mediante apresentação, pelo 
candidato, de requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, domicílio e 
profissão, fazendo-o acompanhar dos seguintes documentos: 

a. Cópia do Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disciplina ou conjunto de 
disciplinas  em Concurso ou afim; 

b. Cópia do Título de Doutor; 

c. Documento de Identificação em cópia; 

d. Dez (10) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produção Científica, Artística ou 
Humanística do candidato após seu  doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades; 

e. Um (01) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento relacionado no Memorial. 

f. Dez (10) exemplares do Memorial, impresso, contendo tudo o que se relacione com a 
formação científica, artística, didática e profissional do candidato, principalmente as 
atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, a 
saber: 
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f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, precisando épocas, locais e 
instituições em que estudou, se possível menção de notas, prêmios ou outras distinções 
obtidas; 

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com indicação das épocas e locais 
em que foram realizados, e relação de notas obtidas; 

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em seqüência cronológica, desde 
a conclusão dos estudos superiores até a data da inscrição ao Concurso; 

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica ou artística; 

f.5. relatório de toda a sua atividade científica, artística, técnica, cultural e didática, 
relacionada com a disciplina em concurso, principalmente a desenvolvida na criação, 
organização, orientação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa 

f.6. relação dos trabalhos publicados com os respectivos resumos; 

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados com a disciplina ou conjunto 
de disciplinas em Concurso, bem como outros diplomas e outras dignidades 
universitárias e acadêmicas. 

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, documentadas por certidões ou por 
outros documentos, a juízo da Congregação da Unidade. 

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado até a data fixada para o 
encerramento do prazo para inscrições. 

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, a respeito da composição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário de 
provas, que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela Congregação da 
Unidade. 

 

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO 

2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5(cinco) membros aprovados 
pela Congregação da Unidade, entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto 
de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao corpo docente da 
Universidade, escolhidos entre professores de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na 
Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias ou 
de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou 
profissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto de disciplinas em 
concurso, pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do País ou do 
exterior. 

 

III - DAS PROVAS 

3. O presente concurso constará das seguintes provas:  

I. Prova de Títulos: 
II. Prova Didática;  
III. Prova Prática; 
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IV. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da produção científica, artística ou 
humanística do candidato após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades. 

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão Julgadora, com base no 
memorial apresentado, dos títulos do candidato, emitindo parecer circunstanciado em 
que se realce sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas qualidades 
como professor e orientador de trabalhos. 

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos itens abaixo, por ordem 
decrescente de valor:  

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;  

b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas relacionadas com a matéria em 
concurso;  

c. Títulos universitários; e  

d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas.  

3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina ou conjunto de disciplinas 
ministradas na Universidade no ano anterior ao concurso e nela o candidato deverá 
revelar cultura aprofundada no assunto.  

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na presença de, no mínimo, 3 
membros da Comissão Julgadora, com 24 horas de antecedência, de uma lista de 10 
pontos organizada pela referida Comissão.  

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos e nela o candidato 
desenvolverá o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, 
mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição.  

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se em trabalho de pesquisa 
original. No caso de o candidato optar pela apresentação do conjunto de sua produção 
científica, artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este conjunto de 
trabalhos será organizado de modo a demonstrar a capacidade crítica do candidato, bem 
como a originalidade de suas pesquisas.  

3.3.1. A argüição será feita pela Comissão Julgadora, cabendo a cada examinador 30 
minutos e igual prazo ao candidato para responder. A critério do candidato, poderá haver 
diálogo e neste caso, os tempos serão somados.  

3.3.2. A prova prática constará discussão de 1 (um) caso clínico selecionado pela 
Comissão Julgadora, dentre os pacientes atendidos no ambulatório de Ortopedia e 
Traumatologia do HC/Unicamp. O candidato deverá discorrer sobre as hipóteses 
diagnósticas e conduta terapêuticas. O candidato elaborará um relatório e fará a 
apresentação a Comissão Julgadora. 

3.4.  A cada prova serão atribuídos os seguintes pesos: 
I. Prova de Títulos-Peso 5; 
II. Prova Didática-Peso 1;  

III. Prova Prática-Peso 1; 
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IV. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da produção científica, artística ou 
humanística- Peso 3 

 

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a cada uma das provas. 

4.1. A nota final de cada examinador será a média ponderada das notas por ele 
atribuídas às provas. 

4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais examinadores, a média mínima 
7,0 (sete), serão julgados habilitados à Livre-Docência.  

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá um parecer circunstanciado, 
único e conclusivo, sobre o resultado do concurso que será submetido à homologação da 
Congregação da Unidade, instância final de mérito para deliberação. 

 

V - DA DIVULGAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO JULGADORA 

5. O parecer final da Comissão Julgadora, homologado pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Médicas, será publicado no DOE. 
 

VI - DO RECURSO 

6. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente de nulidade, para a 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

VII – DA LEGISLAÇÃO 

7. O presente concurso obedecerá as disposições contidas na Deliberação CONSU-A-
05/2003 e Deliberação CONSU-A-17/2008 que estabelece o perfil de Professor Associado 
I (MS-5.1) da Faculdade de Ciências Médicas. 

 

ANEXO I- PROGRAMA DAS DISCIPLINAS 

MD754 – ATENÇÃO CLÍNICO CIRÚRGICA INTEGRADA III 

Ementa 

Fundamentos teóricos e práticos das seguintes áreas do conhecimento médico: Neurologia, Ortopedia e 

Psiquiatria. Serão abordadas as afecções mais importantes e prevalentes de forma a permitir a integração dos 

conteúdos afins, procurando favorecer ao ato profissional e a formação geral do médico. As atividades serão 

desenvolvidas nos 7º e 8º semestres.  Esta disciplina será oferecida em 33 semanas sob a forma de rodízio, 

onde o aluno deverá cumprir 11 semanas. 

Objetivos  

Contribuir para a formação geral do médico, oferecendo conhecimentos fundamentais teóricos e práticos nas 

áreas das especialidades de Neurologia, Psiquiatria e Ortopedia. Serão abordadas as afecções mais 
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importantes e prevalentes de forma a permitir a integração dos conteúdos afins, procurando favorecer o ato 

profissional e a formação geral do médico. 

Objetivos específicos: 

Oferecer aos alunos noções básicas sobre a especialidade e a terminologia ortopédica; noções teóricas sobre 

as doenças ortopédicas e traumatológicas mais freqüentes, incluindo breve revisão da anatomia topográfica, 

semiologia e dos exames complementares importantes; noções teórico-práticas sobre o atendimento aos 

pacientes com traumas simples que envolvam o aparelho locomotor; conhecimentos básicos sobre os 

equipamentos ortopédicos utilizados na Enfermaria de Ortopedia (quadro balcânico, férulas, tração esquelética, 

tração cutânea); noções sobre as técnicas básicas utilizadas na realização de curativos em pacientes 

ortopédicos; orientações básicas sobre como se portar e participar de procedimentos cirúrgicos simples; 

orientações para o atendimento de pacientes nos ambulatórios e no pronto-socorro. 

Programação teórica 

- Fraturas I: princípios gerais de diagnóstico e tratamento. 

- Revisão da anatomia topográfica e semiologia. Doenças degenerativas. 

- Tornozelo e pé: revisão da anatomia topográfica e semiologia. Doenças dos tendões e halux valgus. 

- Fraturas II: noções básicas de tratamento. Fraturas na criança e idoso. 

- Quadril: revisão da anatomia topográfica e semiologia.  Necrose asséptica da cabeça do fêmur e osteoartrite. 

- Ombro e cotovelo: revisão da anatomia topográfica e semiologia. Ombro doloroso e epicondilites. 

- Joelho: revisão da anatomia topográfica e semiologia. Lesões ligamentares e osteartrites. 

- Princípios de Reabilitação do Ap. Locomotor.  

- Biomecânica Ortopédica. 

- Medicina Esportiva – Lesões ligamentares do Joelho no esporte. 
  

 

RO001 Ortopedia e Traumatologia I 

Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em Ortopedia e Traumatologia desenvolve 

atividades no centro-cirúrgico, ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos do Serviço de Ortopedia e 

Traumatologia do HC/FCM/UNICAMP: Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé 

e Tornozelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica e Trauma Ortopédico. Instrumenta os procedimentos 

cirúrgicos, prescreve e evolui os doentes internados, atende aos doentes no ambulatório e os interna. 

Desenvolve atividade de enfermaria de Ortopedia e Traumatologia com prescrição e evolução dos doentes de 

segunda a sexta-feira conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em Ortopedia e 

Traumatologia. Atende as intercorrências da enfermaria. Prepara os pacientes para a programação cirúrgica. 

Desenvolve atividades no pronto-socorro de Ortopedia e Traumatologia no período diurno de segunda a sexta-

feira conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em Ortopedia e Traumatologia. Atende aos 

doentes que comparecem ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou encaminhados de outros Serviços e 

outras especialidades. Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em Ortopedia e 

Traumatologia realiza Plantões no Pronto-Socorro de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de Clínicas da 

UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de semana, feriados e pontos facultativos. Atende aos doentes que 

comparecem ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou encaminhados de outros Serviços e outras 

especialidades. Realizam os procedimentos de emergência menos complexos no Centro-Cirúrgico. Participa da 
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discussão de Temas em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e discussão de casos uma vez por 

semana na reunião Geral do Serviço de Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, 

discussão de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, 

Quadril, Joelho, Pé e Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica e 

Reabilitação).     
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Alberto Cliquet Jr. 
Professor Titular 

DOT/FCM/UNICAMP 

 


